
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLE DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO
Lci Comolementer Municioel nn 016. de 12 de dezembro de 2022.

De autoria do Pder Executivo Municip.l.

"Altera parcialmente o anexo I e o anexo V, da Lei Complementar Municipal n"

015/2022, que alterou a Lei Complementar Municipal n"013/2022 de 2l de

outubro de 2022, que alterou parcialmente a Lei Complementar Municipal n"

007/2022, que altenou parcialmente a Lei Complementar Municipal n"

005/2022, que dispõe sobrc a criação de catgos e vagas no quaào de pessoal

permanente para atendimento ao concurso público e processo seletivo

simplificado a ser rualizado pela administação ptiblica municipal, e ü outras

providências".

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHÁ" Estado da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim,

no uso de suas atribuições, com base na tri Orgânica Municipal; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e SANCIONO e

^ROMULGO a prescnte tri Complementar Municipal.

Art 1". O anexo I, da Lei Complem«rtar Municipal n" 015, de l0 de novernbro de2O22, passará a ter as redações constantes nessa Lei.

Art 2'. O anexo V, da Lei Complementar Municipal no 015, de l0 de novernbro de2022, passará a ter as redações constantes nessa Lei.

Art 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 12 de dezembro de 2022.

Lauro Ádolfo Maia Serutim

Prefeito Municipal

Praça Sérgio Maia, n"6ó - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.56210001-27 -Contdos: (83) 3441-1202 e gabinctc ii caolcdorocha.pb.gor.br
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AIYEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO

oRDf,M / cÀRcos pirBl-rcos / sarr(Rro BA§E / rscorrtRIDADE f,xtcÍDA / QUANTIDADf, Df, vÀcAs orf,Rf,crDAs / FORMÂ Df, rNGREsso

ORDl:M (:ÀRGO SALARIO
BÂSf,

ESCOLANIDADE MINIMÂ EXICIDA QUAI{T. TOIIMA DÍ: INCRESSO

I AScntc 
^dmi 

drâ(is(â) RÍ I 212.00 Nivel Mátio Compl,eto 5 Corc|lM Públicô dÊ Prcvs. / Piovs! e Til,rlos

2 ÀgÊÍlê Comü.rlÍb (a) dê S.tlrd. R-3 2 424.q) Ní!€l Mcdio CôDplelo 5 CmllM Piibü@ .lÊ PiDB / Prola. e Tilúlo§

3 Âgênre d. Combat€ as End.úias RJ 2 42,r_00 Nível Médio Compl€to I Coi.ursô Público d€ Pro!"s / PÍoves e Titulôs

tusisrenre Sociál - CRAS RS t.750,m Nir€l Sr+.Íiú Complcro ê ,Wi!úo m
.!o3.I}o d. clsrê I Cqlcurso hiblico dê Pror?s / PÍoE e Tnuh

Âu. D. Sc|iç.s GcÉrs Rt t.212.00 Nivêl fi ündrmênlâl lncomplêto 5 C@uM Pübli@ de PÍoB / Prcv6 e Titulos

^a. 
De D.5qtvolviEolo ltrfântil R§ t.212.00 Niwl Mêdio Compl.ro I CorrurÊo Pliblico de PÍo!ãs / PÍovrs e Tilulos

7 DrsÍador (a) Rt t.2r2,m Nid }6io Cmplcto ClNulso rúlico d. ftovas / hoE e Thülos

,i Rt r.2r2,00
Niwl M.dio C@pláo @ú CrÍso d.

EL.ÍÉisr. PÍldi.t CoôcuM hiblicó dê Í\orãs / PÍovâs e Tirulos

Rl 2.J3t,q) NivÊl Sqêriú m Etrf.Íú.igÊn . EgiíÍo
e coc.ho.L ct s§.

C@.uso hiblico dê Prorãs / PÍov6 e Tiiulos

Erfem.úo (a) Pldronisra
NiEl Sup.rior êD EtrfermeSêú ê rcgisro

no coúsêlhô de classê
Cml'M Priblico de PD6 / PrcB e Titulos

Fa.ililaôr (a) d. Art6nío Rt r.2l2,m I PÍoccsso Sêletirc Simpliíicâdo

F&ilirâdor (à) d. Baü. Mú.iâl R§ l2t2,m NivÊl Mdio Conpleto I PrtEs Sêl€tiw Súpüliedo

ll Frilitldor (!) dc BGI@ R3 l.2r2,m NiEl Madio L-onpláo I ProcGso S.l.tirc Silnplifi câdo

l4 Facililâdor (a) de CryoêiE RS r.2l2,m Nivel Medjo Completo I Pro..§eô S€letiw Simplifi cado

t5 Facilitãdor (â) dê E§,oÍrê R! t.2t2,m Nivcl Medio Compblo I PÍÉese S.lelivo SiDplfi c.do

l6 Fâ.ilitador (a) dê Infomáricá RS l2l2.m NiEl M€dio Complêlo I PÍoêas Scláivo Sinplifi cádo

l7 F&ilirãdor (â) dê R.ciclâsem RS I 212_00 NiEl Medio Cúpláo Procc.so Sêlúivo SirÍplifi câdo

l8 NiEl S'+eÍiaem Fmrícis+hâbililrção.n
BioquimiÉ e rcgisto m .rclho d€ clâsrê

ComuM Públi@ de PÍovú / ftoEs e Tilulos

l9 R3 1.2t2,00 Nittl M':dio Condáo CmltM Piíüli@ de P!o% / Prcvs e Tilulos

RJ t.212.@ Nivel M:dio Compláo I C.ocl,M Pliblico.lê Prolãs / PÍoB ê Titulc

Praç3 Sérgio Mai4 n'6ó - Cenfo - Catolé do RochdPB
CNPJ í" 09.067.562/0001-27 CoÍrtdo6: (83) 3t4l-1202 e sabinsts a carolcdorochâ Db so\ bÍ

t0

Nivel M.dio Compl€lo

Rl 2.027,12

I

20
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2t Rt r.7$,m Niwl Sl+Éiú m Fisio.êr4iâ ê rêgisôr, Do
melhô d. cla{e 3 Comllm Plibli@ de PrcB / kovrs. Tilulos

22 RÍ 2.538,90
Niv€l Sl4etiq cm Fonoedtulosra e ÍE8iltÍo

,to mtrs.lho dc clls I CoícuÍ§o Púli@ dê ProB / Pro6 e Tirulos

2l C'ari Rl t.2 | 2.00 NiEl ruü.,tmlrl tlDmpl€ro 7 C'lm'Ísô Públi.ô & PÍoras / PÍor s TilulG

24 RÍ I 750.00
Flm.t9âor'Lic.ft i.trrrPc- 8lzduâção em

tÉdütor . inrérFEtc de lib.Às
2 PÍoc€sso S.lelivo Siúplifi câdo

Medi@ (a) Pleroíistâ Niv.l Sr4.rior êD McdióE. r.sisto m
lrclho d. clâae.

7 ComuÍso hiblico dê PÍova / ProE e Titülos

26
Mcdico (e) IrtdalEi,iú -

SAMII
Nir€l Sl4rÍir ctn M.dicmo . r.8i!üo m

dsêlho dê clâsê
CmllM hibli.o de PIDB / PloB c TitulG

Médico(a) ESF RS I l.?50,m
Nivel S'peÍio. cE Mcdicim. rcgisto m

lrolho & classê
Comúso Êiblirô dê Prorãs / PÍsvâs e Titulos

RS L6st,.r6 Nilrl Fürdâmcn|al ltEmpl.ro E Cmlle hülico d. PDla! / Prov§. Tilulos

29 Rl 2.53E,90
Ni!!l Srp.rioí cm Núriçáo c Í.gimo m

mdb d. dÀaç I Clrel'm Público dê Pmw3 / PÍol"§ e Tídos

30 Odontóloso (ã) CEO RS 2 E00.00
NiEl S'rp6iú d Odoúolod' ô íÊsildo lro

ceêlho d. cLír. + cspaidizç.o m
|,lÍi,dontà

I CmrÍso Fiblbo & tsot"s / Provas e Tilulos

ll Odotúilogo(r) ESF RÍ 3 000.00
NiEl SupeÍiü.m Odôdologi. . Í.gisto no

cao!.lho & clÀ!!. Co.lcurso Plibli@ de PÍo6 / PÍovs e Titulos

l2 Opmdtr (a) de M&ür.ar PesâdÀs Rt t 2|l,{,l7 Nircl Fú.hnrt l lmEplêlo 2 Coocuiso Publi@ d. PÍoE / ftolas e Titulc

33 operadc (a) & Pá CrreeâdEiía RJ t.2$,l7 Ni!çl FúrdâltHlâl ltrcmpl.lo I CoEuBo hiblib.h ProE / ProB. Titulos

Ope.àdor (.) & Ttío, d. hl.rr§ RJ 1.28,r,r 7 NiEl Fúdâftnlal llempláo Cc..u!!o Plibli§o d. ProE / fto!ãs e Tilulos

]J R3 t 212,00 Niwl rD&D6t l lrDmpl.lô Concw$ hibli@ dê Prcva / Prov8 e'fitulos

Ptofes (a) de Ciêrcias R3 3.461_06
L,oc,!c'úr.a cm Ciêmias (Biolôri6,

AgniíiÀe o't da NdlÍlzâ)
I Coícürso P,úlio dê PrcB / Pro!ás e Tirulos

37 Prof6s (a) de Edürçno Fisicâ RS 3.4ót,0ó
Lic.triáüír ?lcm cm Educaçâo Fisie d

CllM ê Fortr ção P.drsógia em
EdE çâo Físic.

I Cmum Publi{ d€ PrcE / ProE G Titulos

]E PÍofM (ã) dê G@rrrfiâ Rl 3,t61.06 Li@mirru cE C@sr!6ã clmuM Piihlic. dê PbÉ / Prôw e Tilülos

t9 ProfNr (a) dc MaLfríúi@ RJ 3.46t,06 LiemiáuE em Maleftíic Cücllm Púli@ d. P.ow / Pro6 ê 'l-ilulos

40 PÍof.sr (a) Polivâleílc R3 2.EE4,22
Mrgistàio ou Srp.íio. .om LicemiÁ@ d

Pdâsosi"
CoíÉuisô Público d. PÍova§ / Prova e Tiilnos

27

]E

l,l

PÍaçá SéÍgio Maia" n'6ó - CentÍo Câtolé do Rocha/PB
CNP, n" 09.057.562r'0001-27 Contdo6: (83) 3,í41-1202 e gúincr§.i calolcdorocha.pb.eor hI
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4l

4E

Psiqtloso (r) R3 2.53t,90
NiEl sqeÍior a Psicologis e rcgisÍo no

consclho dê clÀisê
? ClEllt$ Ptiülim rb PrôÉc / PÍôva e Titülôs

Gabinete do Prefeito Constituçional de Calolé do Rocha - PB, em 12 de dezrmúo de 2022

Laum ÁdolÍo Llaia Serdim

P r eíe i t o C onsl ituc io no I

42 R3 I _2t2,N NivEl Mêdio Completo I Coicurso Pliblic. d. PÍo\i§ / Prcvss c Tilulos

4l Sepulr.doÍ (â) RS l.2l2.m NiEI Fúdânctrrâl l$co Dláo 3 Cmcu.so hiblioo d. Pot"s / Pro!ãs e Thülos

Rt 3.8?3,18
Lic.rrciúlllâ co Pcdâgogiâ ,or Ni\€l

S'DüiG coD cq..irlizçe irê Sl4êrvisáo
E colrÍ

I Concurso hiblicó dê PrcE / Prorãs e Titülos41 S'.pdvis (â) Êscolá,

1' SupêrvisÍ (â) PÍog. Cnã|9â F.liz R3 1.750.m
Ni!!l SüpcÍior cú Alsií;.cir Socirl e

Íe8i!úo ,ro c!.s.lho .le olâss.
2 PÍo.c§eô S.láivo SiDplifi cro

46 Têcoic! (a) dc Enfcm.slm R3 | 212,m Niv.l T'icnico Coínplelo 2 Coocuiso Priülico dc ProE / PÍor. TirulG

47 T.cnÉo (a) o R.diolosra (Raio x) Rl 1.2t2,00 Nivel T.c.ico íâ riúEâ I Cdrcürso Publio d. Prorâs / hovas . Titulos

TcÍ{pcúa O.Wa.ional RJ 2.53t,90
Nivel S'{cÍi6 ê,n TêÍàpiâ e reSi!.m Ío

c{í§clho de cbssê
2 CmtlM Publico dc PrcE / PÍoB e Titulos

visir.do. (s) PrcB. Cri${á Fcliz Rl t.212.(» Niwl Medio Compkno PÍoc!'-!o Scláiw Simplifi cr&

50 R§ t.212.00 Niv.l Pündrfr .nrâl IÍconplêlo 2 Conctrso hiblic. dc PÍovâs / Pro!"s . Tirulos

TOTAL r l.l

Praça Sérgio Maia, n"66 - Centro - Carolé do RochdPB
CNPJ n" (».067.562/0001-27 - Contdo6: (83) lllI 1l0l c
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I

AI\TEXOV
/CARGAI

CARGOS PI.'BLICOS

. AGENTE ÀDMINISTRÂTIYO (A): Executar, sob supervisão, serviços auxiliares nas iâreas de administraçilo, finançag
saúde, educação e outras afins nas dernais secretarias; Atender os usuários do serviço público, fomecendo e recebendo
informações; Elaborar documentos variados; Preparar relatórios e planilhas; Executar serviços de digitação; Redigir
expedientes administrativos; Realizar e conferir cálculos; Efetuar o recebimento, confeÉncia, aÍmazenagom e conservação
de materiais e outros suprimentos; Manter atualizados os registros de estoques; Auxiliar em serviços de arquivo; Fazer
levantâmentos de bens patrimoniais; Acompanhar a execução de programas, ações e projetos da secretaria que estiver
vinculado; Operar com terminais eletrônicos e equipamentos de informática; OperaÍ sistemas nas diversas iíreas; Executar
atos administrativos determinados pelo seu superior hienírquico, dentre outras tarefas afins, no interesse público.

40
(quarenta)

horas
semanais

40
(quarenta)

horas
semanals

r AGENTE DE ENDEMIAS: Executar açôes de campo para pesquisa entomológica (insetos), malacológica (moluscos) ou

coleta de reservatórios de doenças, e ações de confiole de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico,
manejo ambiental ou ações de manejo integrado de vetores; implementar ações de cÍrmpo em projetos que visem avaliar
novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; realizar cadasúaÍnento e atualização da base de
imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção, intervenção e controle de doenças, com atualização dos

mapas de recoúecimento geogrilfico. Executar outras tarefas afins.

40
(quarenta)

horas semanais

o AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Carregar e descarregar com carro de transporte ou manualmente materiais,
ferramentas, etc., conforme determinação da chefiq Executar serviços de limpeza e conservaçiio ern geral nas dependências
do ambiente de trabalho(pisos, paredes, tetos, sanitários pias, vidraças, jardins), lavando, varrendq rernovendo lixos e

detritos, utilizando'se de baldes, vassouras, escovas, detergentes e outros prodúos de limpez4 Manusear e uülizar produtos
de limpezq Prcparar e auxiliar na distribuição de Alimortação Escolar, Auxiliar no abastecimento d'água da Zona Rural e da
Zona Urban4 seguindo oricntação da chefiq Desobstruir e restaurar rede de esgoto e galerias nos locais determinados;
auxiliar operadores de máquinas e equipamentos; Transportar móveis e objetos em geral; Serviços de carga e descarga de
materiais; Serviços de copa e cozinha (preparar e servir cafe, lanches, higienizar utensílios de cozinha, etc.); Serviços de
lavanderia (lavar e passar roupas); Realizar tarefas simples de natureza administrativa por ordem de seu superior hienárquico

ou de sua chefia, executaÍ outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

,XILIAR DE DESEIYVOLVIMENTO II\IFAIITIL: Executar, sob supervisão, serviços de atendimento aos alunos ern
§6 necessidades especiais diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação e executando outras tarefas correlatas
determinadas pelo superior imediato; Executar atiüdades de poio ao Professor, realizando tarefas de higimiza@ dos

alunos e acompanhamento das mesmas no repoun e na alimentaçâo; Realizar tarefas relacionadas à higieng alimentação e
outras visando auxiliar o professor numa perspectiva de garantia do bem estar e crescimento sadio da criançq Zelar pela
limpeza e organização dos ambientes frequentados pela criança no ambiente escolar; Ajudar os alunos a se locomover pelas

dependências da escolq Participar, quando necessário, dos momentos de planejamento com o pedagogo; Participar dos
momentos de avaliação e formação continuadq Desempenhar suas funções em parceria com o(a) professo(a) e outras

funções aÍins, discutidas e indicadas no coletivo da Unidade Escolar paftr a sua melhor organização; Desempenhar outras

atribuições correlatas à sua rírea de competêÍlcia-

40
(quarenta)

horas
semanais

40
(quarenta)

horas
semanais

o ASSISTENTE SOCIAL - CRAS: São arribuições do CRAS, fornecer informações sobre o território par4 Elaborar
o Plano Municipal de Assistência Social; Planejar, monitorar e avaliar os serviços ofertados no CRAS; Alimentar os

Sistemas de Informação do SUAS; Subsidiar os processos de formação e qualificação da equipe de referênciq Ofertar o
PAIF e outros serviços socioassistenciais da Proteção Social Brísica; e Controlar a ge§iio territorial da rede socioassistencial;
Desempenhar outras atribuições correlatas à sua ilrea de competência-

20
(vinte)
horas

semanais

o DIGITADOR (A): Executar tarefas e atividades relalivas à digitação de documentos e textos diversos, assim como a

organização e arquivamento dos mesmos, procedendo de acordo com normas específicas para assegurar e facilitar o fluxo de

trabalhos administrativos das unidades ao qual prestar serviço; Prestar orientação e efetuar úeinamento de novos digitadores,
sempre que necessário; OperaÍ equipamentos (mfuuinas digitadoras ou similares), para transcrição de dados, através de

digitaçâo, de acordo com documentos de entrada, instruções de "lay-outs" dos relatórios de saida e utilizando programas

desenvolvidos; Selecionar programas de digitação para execução dos trabalhos de transcrição de dados, buscando maior
agilidade e eficiênciq Confiolar a gravação de arquivos de dados transcritos, por medida de segurançq Digitar relatórios e

alimentar sistemas de dados, de acordo com as necessidades da repartição em que estiver lotado (a); Executar outras tarefas

correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.

40
(quarenta)

horas
semanais

Praça Sérgio Maia, n"ó6 - Cento - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562n001-27 -Contdos: (83) 3441-1202 e eabinete@catoledorocha.ob.sov.br
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. ELETRJCISTÂ: Estudar o trabalho a ser realizado, coNultando plantas esquemas especificações e informações, pam
cstabelcc€Í o rotciro das t{refas e a escolha do matcrial nccessário; colocar c fixar quadros do distribuição, caixas dc fusivcis
c disjuntores, omadas e intcrruptoÍçs, utiliza[do ferrdmentas pa.a cstruturar a parte gera.l da instalação eléúicq executar o
corte, a dobra e a insta.laçâo de çletodutos puxadores e a instala{ão dos cabos elétricos, utilizando puxadoÍes de aço,
grampos e dispositivos de fixaçilo, pam daÍ prosseguimento à montagem; ligar os fios à fonte fomecedora de orergia
utilizsndo alicátes chaves apropÍiadas conettares c mâlorial isolante, paÍô complelar a tarefa de instâla{ão; testâÍ a
instalação, fazendo-a funcionar, para comprovar a exatidito do trabalho executado; $bstituiÍ ou reparaÍ fios ou unidades
danificadas utilizando ferÍamcntas manuais c maleÍiais isolantes para devolveÍ à instalaÉo elétÍica condiçôos noÍmais de
funcionamento; executar úabalhos incÍeÍtes a toda Íedc elétrica; zelaÍ pela cons€Ívação e guâÍda das feÍÍamcnta§
instrumeÍtos máquitas e equipamentos utilizadoq velr pela guarda, conserva{ão, higiene e economia dos mEteriais a si
conÍiados, recolhendoos e armazenando-os adequadamentc ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços
executados; guardar sigilo dâs atividades ineÍentes as arribuiçôes do cargo, lcvando ao coúeçimento do supcÍioÍ hierárquica
informações ou nodcias de inteÍesse do s€rviço público ou paÍticular que possa interferir no regulaÍ andâÍnçnlo do serviço
público; apressntsâo de rsl8lóriG s€mcstrais dss atividades p8Í8 análisô; cxecutsr oullss funçõ€s afins c corÍelalas so cargo
que lhes forem solicitadas pelo supe.ioÍ hieráÍquico.

40
(quaÍenta)

horas
so[ranais

o ENFERMEIRO (A): Prcslar assiíência ao paciente nos estabolecimentos assislonciais de saúde e domicÍlios, realizando
consultas c procedimcntos complexos e prescrovendo açô€s; cooÍdenaÍ serviços de enfermagem; implementar açõ€s para a
promoção da saúde junto à comunidade; realizar pesquisas; coordsnar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela
equipe de enfcrnngem; acompanhar e assistir o pasigntq supervisionar atividades da equipe de auxiliares de enfe.magcm;
elaborar escalas de s€Íviços e distribuü xividadcs da equip€; obs€rvar a evolução do quadro clínico; levantar dados
cpidcmiológicos; fazer notificação de doenças infectocontagiosas e acompanhaÍ o tralaflento; orientar sobr€ questõ€s de

imeiros soconos e emergências médicas; claborar e mantcr atualizado o manual de noÍmas I rotinas no atendimento de
conferir registros de ocorrências e claborar rclaórios das arividades desenvolvidas; panicipar na prcvisâo,

provisâo e contole de Ínaterial especifico, opinando na sua aquisiçâo; realizar supervisão e avaliação do pessoat de
ofermagem; desenvolveÍ açôes educativas que possam interferir no processo de saúde{oença da população; sistêmatizar a
assistência dc enfeÍmagem; assistir à gsstante, parturiente c puérpe.q realizar outras atividades coÍrelatás

40
(quaÍenla)

horas
semanais

o ENFERJ!íEIRO (A) PLANTONISTA: Supsrvisionú a assistêücia de enfermagcrl pÍssaÍ atendimento a uÍgências e
cmcrgârcias de forma cooÍdenad4 garantindo o tatamcnio individualizado s a sogurançâ dc câda peieflte. Avaliar e
acompanhar a assistàrcia pÍEstada por téçnicos de snfelmagem sob sua responsabilidade conforme exerclcio legal da pmfissâo.
Realizar a SAE visando garaltir uma assisêlcia com segurança e qualidade para a rápida recuperação do pociorte pÍornovendo
a reduçâo do tcmpo de int Ína{ão.

Plantão de 12

(dozc) horas

o FACILITAIX)R (A) DE ARTESANATO: Desenvolvim€nto, orgaizasão e coordenasão de oficinas e atividades
si§emáticas, esportivag anííicas c de lazst abarcándo manifestasõcs corporais c outÍas dimensõ€s da culturd local;
Organiza{ão e coordenaçâo dc avcntos csponivos de lazeÍ, aÍtísticos o culturais; Desenvolyimsnlo do atividades relativas a
sua aptidão técnisa de trabalho para a exccução do ssrviço; Participaçâo ern arividades dc planejamento, sisl€rnatizâ@ e
avaliação do serviço, juntârnente com a equipe de tÍabalho; Dcsenvolvimento de dividades colctivas e comunitária de
acordo com as direüizes do serviço, projeto ou programa ao qual estiver dosignado; Âuxiliar no acompanhamento e
fiscalizâç:lo para garantir aplicásâo dos prçc€itos contidos nos Esatutos da CÍiarça e do Adolesccnte - ECA e do ldoso;
Muzir ÍElatórios e pesquisas com levantando dados, aplicar qucstionários, pÍ€encher fichas, coletâÍ informasões de açordo
com esp€cifica{ão do progama/projeto e/ou atendendo determinaçõcs de instáncias süpcriores; Paíicipar de reuniõ€s,
encontros' comissõcs e dóatcs conforme €specificaÉo no seniço/programa/projeto ou por de{erminaÉo superiorei;
Desenvolver atividadcs ocupacionais, recrearrr"s e sociais; Panicipar na conslrução do projeto de vida da ctiança,
adolesceotc, do idoso e outtos, qecutardo pÍoposta pedagógica definida pcla instituição de foÍma a peÍmiür rcdimeEiomr

tos, valorss com a perspectiva de formaÉo para o cxeÍcício da cidadania. Atribuiçõ€s EspecÍficas: Trabalhar a
cÍtltividado e estimular a prcdução Místicá, dernvolvendo habilidades e possibilidades individuais c colctivas.

40
(quarenta)

holas
semanais

o FACILITAIrcR (^) IrE BÂND^ MARCIAL: Desenvolvimento, organização e caord€nasâo de oÍicinas e atividades
sistomálicas, espoÍtivas, aÍtísticas e dc lazeÍ, abaÍc{úo ÍnaniÍe§açõçs corporais c outras dimensões da cultura locsl;
Organizasão e cooÍúeÍasão de evÊntos esportivog de lazer, ardsticos e culturais; Dçsenvolvimento de atividades Íslarivas a
sua aptidão técnica de trabalho para a execüçâo do serviço; Participação eÍn arividades de plancjamento, sislomatizaçâo e
avaliação do serviço, juntôrnsnte com a equipe dc trabalho; Desenvolvimento de atividades coletivas e comuniúria de
mordo com as diÍetrizes do s€rviço, prcjeto ou pÍogÍama ao qual estiv€r designado; Auxiliar no acompanhamento e
fiscalizaçáo para garantir aplicasão dos pÍeceitos contidos nos Estatutos da Criança e do Adolcsceote - ECA e do ldoso;
Produzir relatórios e pesquisas com levantando dados, aplicar questionários, pre€ncheÍ Íichas, coletar informaçõcs de acordo
com esp€çiÍica{ão do programa/projeto e/ou alonderdo detcÍminaçõos de instáncias sup€rioÍeü PaÍticipar de Íeunit€s,
encontros! comissões c debales conforme egecificação no seciçc/programa/projeto ou por determinação supeÍiores;
Desenvolver alividâdes ocupacionais, Íscrcalivas e sociais; Participar na constÍução do projeto de vida da crianç4
adolesccnte, do idoso € outÍos, executardo pÍoposa pedagógica definida pola instituição de forma a permitir redimemionar
hábitos, valorcs com a perspectiva dg forma{ão para o exercício da cidadani& Atribuiçõ€s EspecÍficas: Formar crianças e
adolesccntcs, com a músic4 afavés da bada de música corno ferrameÍrta de ensino e apÍsndizagem, de rçsgate de inclusão
social e de inclusâo social.

40
(quarenta)

horas
semanais

o FÂCILITADOR (A) DE BELEZÀ: Descnvolvimenúo, oÍganizaçâo e coordenaçâo de oficinas e alividades sist€mática§
esportivas, ardsticas e de lazer, abaÍcando manifeíações corpoÉis e outÍas dimcnsôes da cultura local; OrganizaÉo e
coordenação de eventos esportivos, de lazeÍ, aÍtísticos e culturais; Desenvolvimento de afividades relativas a sua aptidão
técnica de tróalho par"a a exccução do serviço; PaÍticipasão em úividades de planejamento, sistematizaÉo e avaliação do
serviço. jutltâm€Ilte com a equipe de trabalho; Des€nvolvimento de atividades coletivas e comunitária de acordo com as
diretrizrs do serviço, projeto ou progrirma ao qual estiver designado; Auxiliar no acomparhaÍneoto e fiscalizaçâo para

Sarartir aplica{ão dos preceitos contidos nos Estatutos da Criança e do Adolescertc - ECA e do ldoso; hoduzir rslalórios e
pcsquisâs com lcvantatrdo dados, aplicár queíioíráÍios, pÍeencher fichas, coletaÍ informaçõ€s de acordo com espêcificação

40
(quarenta)

hoÍas
semanais

PÍaça Sérgio Mai4 n'6ó CentÍo Carolé do Rocha/PB
CNPJ n' 0S.067.562/0001-27 ContÍos: (t3) 344t-1202 e sâbinctc irlllalidqelXÀpb glrr-U
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do pÍogÍama/pÍojeto e,/ou aterderldo determinaçõcs de instâncias sup€rioÍes: Panicipar dc reuniões, enconúos, comissões €

debates conforme cspeçificaçro no serviço/prograrna/projeto ou por dsterminação superiores; DesônvolveÍ alividades
ocupacionais, recreativas c sociais; Participar na consaução do pÍojeto dc vida da criança, adolescentc, do idoso e outros,
executando pÍoposta pedâgógica definida pela in§ituição dc forma a permitir redimcnsionar hábitos, va.lorcs com a
perspectiva de fonnaçâo para o exercÍcio da cidadania. Aüibuiçôês Específicas: MelhoraÍ o €qüilíbriq dessnvolvimento
mcntal, disciplina e socialização das criançts e adolescentes, reunindo arividades ÍIsicqs com movimentos diversos,
aÍiculaÍdo asp€ctos aÍtísticos e musicais.

. FACTLITADOR (A) DE CAFOEIRÂ: Des€Írvolvimento, organizaçao e cooÍdem{âo de oficinas e aúüdades
sistcmáticâs, espoÍtivas, aÍtlsticas e de lazer, abarcando rna fcstações corporais e outias dimensões da cultura local;
Organizasão o coordenação de eventos esportivos, dc lazer, artlsticos e culturais; Desenvolvimento de atividades relativas a
sua aptidão tecnica de Eabalho psra a execuçâo do s€Íviço: Participação em atividades de planejamentq sistematização e
avaliação do s€rviço, juntamentç com a equipe de trabalho; Des€ovolvimento de atividades col€tivas e clmuoitária de
acordo com as diretrizes do serviço, pÍojeto ou prcgrama ao qual estiveÍ designado; Auxiliar no acompanhamento e
Íiscalizaçào parâ garanür aplicação dos preceilos contidos nos Eslatutos da Criançs c do Adolosce'nre - ECA e do ldoso;
Produzir relatórios e pcsquisas com levantando dados, aplicar questionários, preeocher fichas coletaÍ informaçõ€s de acoÍdo
§om esp€§ificado do p.oglarl! pÍojeto dou alenderdo deteÍmiÍaçõcs de instâncias superiorçs; PaÍticipaÍ de ÍÊuniôes,
encontlos, comissôes e debatcs conforme ospecificação no serviço/prograrna/projeto ou por deteÍminaçâo superioÍ€s;
Desenvolver atividadcs ocupEcionEis, rccrcativas e sociais; ParticipaÍ na consúução do pÍojcto dc vida da qiançq
adolescente, do idoso e outros, cxocutando proposta pedagógica dêfinidâ pela instituiçâo de forma a permitir redimsnsionar
hábitos, valoÍEs com a perspcctiva de formação para o cxercício da cidadania- AtribuiÉcs Específicas: Melhorar o
oquillbrio, des€nvolvimsoto mentâI, disciplina e socialização das crianças e adolescentsi ÍeuÍindo atividades Ílsicas com
-'ovimeítos diveÍsos, aÍticulürdo Àspectos aíisticos e musicais.

\-,FACILITÂIX)R (A) DE ESFORTES: Desavolvirncnto, orgianizaÉo e cooÍdenação de oficinas c atiúdades
sistemálicás, esrortivas artísticas e de lazer, abarcando Írunifestações corporais e ouEÀs dirncnsôes da culhra local;
Organização e coordeoaçâo de eveDtos csportivos, de lazer, aÍtÍsticos e culturais; Desenvolvimcnto de alividades rolalivas a
sua aptidâo técnicâ de trabalho para a execução do serviç{; Panicipaçâo €m atividades de planejamento, sistcmatizlção e
avaliação do s€rviço, juntamente com a equipe de úabalho; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitária de
acordo com as dircúizcs do serviço, projcto ou prognrma ao quál estiver designado; Auxiliar no acompanhamento e
fiscâliza{ão paÍa garütiÍ aplicaçilo dos pÍeeitos çontidos nos Esátutos da Criança e do Adolcscentc - ECA e do ldoso;
Prcduzir relatôrios e pcsquisas com levdrtando dadog aplicar quesionários, preencher fichag coletaÍ informaçõ€s de acoÍdo
com espccificsção do prograrna/projeto dou atfldendo dereÍmina@s de instâncias supcriorcs; PaíicipaÍ de Íeuniões,
encontms' comissõos e debales conforÍne especificafào no s€Íviço'/programa/pÍojeto ou por detcrminação supeÍiorcs;
Dgsenvolver atividades ocupacionais, ÍEcÍsativas c sociais; Participar na constÍução do pÍojeto de vida da criança,
adolesc€nte, do idoso e outros, cxeçutando proposta pedagógica definidâ pela iníituição de foÍma a permitir rsdimensionaÍ
hábitos, valores com a pers?ectiva de formaçâo para o exercício da cidadania- Atibuições Específicás: Utilizar o esportc
como instÍumsnto de inseÍsão social e de Í€sgarc da cidadaniq sendo o mesmo um fator de dcsenvolviÍn€oto educacional na
fonnação das crianças\adolescentes, para dernocrdtizar o accsso ao espone de qualidadc, como forma dc inclusão social,
oçupando o tempo das criaoças o adolcsc€otes do SCFV coÍrp espaao de lazeÍ deúo da oficina

40
(quaÍcnta)

horas
semanais

40
(qüaÍenta)

horôs
scmanais

. FACILITADOR (A) DE INFORM,{T|CA: Elaborar prognrmas de computador, conforme definiçâo do analisa de
infonnáicq InstalaÍ e coofigura, softwsÍes e haÍdwar€s, orientando os usuáÍios nas es?ccificaçôes e coÍ[8Ídos Ícc€ssáÍios
para sua utiliza@; Organizar e contÍ,olaÍ os materiais necessários pora a execução das tarcfas de opera@, ordern dc
serviço, resultados dos processamentos, supÍimentos, bibliografias etci Operar equipamentos dc proc€ssamento
automatizados dc dados, mantefldo eliva toda a malha de dispositivos conectadosi Interprelar as mensagens exibidas no

itor, adotardo as medidas necessfuias Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informrítica sobre
pquer falha ocorridq Exeçutâr e controlar os serviços de proc.essamcnto de dados nos equipamentos que operd ExecutaÍ
o suporte técnico neccssário para gaiantir o bom funcionamento dos equipamentos, com subslituiçâo, configuraç,ào e
iníalaçâo de módulos, partes e compo[entes: Administar ópias de sôgurança, impressão e segurança dos equipamentos
em sua árca de atuação; Executar o controlc dos fluxos de atividadcs, prsp8rasão I asompanhamento da fase de
process{nento dos serviços dou monitordnento do funcionamento de redes de computadoreq Participar de programa dc
treinamento, quando convocado; ContolaÍ ç zclar pela coÍÍsta utilizasão dos equipünentos; MinistrdÍ tÍeinamenlo em árcâ
de seu conhccimento; Auxiliar na execução de planos de manutsnçào, dos equipameltos, dos programag das redes de

computadorçs e dos sistemas operacionais; Elaborar, atualizar e manter a documentâção técnica nccessária para a operaçáo e

manutenção das redes de computadorcs; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências paaa o exerclcio da funçâo.

40
(quaÍenta)

horas
semanais

. FACILITADOR (A) DE R"ECICLAGEM: Dcsenvolvimcnto, orgarização e coordetração de oficinas c atividades
sisemálicas, esponivas, artísticas e de lazEÍ, óaÍcando manifesações corporais e ouEas dimensões da cultura locâl;
Organização e coordsnação de eventos €spoÍtivos, de lazeÍ, altlsticos c cultuÍai$ D,esenvolvimento de atiüdades rglativas a
sua aptidão tésnica de Eabalho para a execução do serviço; Participasâo €m atividades de planêjamento, sistematização e

avaliação do s€rviço, jultaÍnente com a equipe de ú?balho; Dcsenvolvimcnto de alividades colçtivas e comuritária de
acordo com as diretrizss do serviço, projeto ou prograÍna ao qual cstiver designado; Auxiliar Ío scompanharnento e

fiscalização para garantir aplicâção dos pÍc§gilos contidos nos Esatutos da Criança e do Adolescent€ - ECA e do ldoso;
Produzir relatórios e pesquisÀs com levaltando dados, aplicar queslionáÍios, preencher fichas, colstar infoÍmaçõcs de acordo
com espccificação do pmgraÍna/projcto e/ou atcnd€ndo determinaçõcs dç instâncias superiores; Participat dc rcuniõês,

encontros, comissõ€s e dcbates conforme especiÍicação no serviço/programdprojcto ou por deteÍminação superiores;

Dcsenvolver alividades ocupacionais, ÍEcreativas e sociais; Panicipar na constlução do projeto de vida da crianç4
adolescente, do idoso c outros exccutando proposta pedagógica defaida pela instituição de fo.ma a peÍmitir redimensionar
hábitos, valores com a pcrspeçtiva de formaçao para o exeÍcício da cidadani& Aúibuições Especlficâs: Capacitar os usuáÍios
a realizar atividades com matcriais recicláveis como jomal, plástico e rcvislÀs confoccionando objetos de decora{ão,
conscientizando-os sobre a importrância da pres€rvação ambienlal

40
(quarenta)

horas
semanais
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; ranttteõÊttrrco (A): Rcslizr taÍefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensaçâo, controle,
aÍmazcnamento, dis&ibuição e tÍanspone de pÍodutos da área farmacêutic4 tais como medicamentos, alimentos especiais,
cosméticos, imunobiológicos, domissanirários c insumos correlalos; PaÍticipar da elaboração, coordenação e implementação
de pollticas de medicamentos: Excrcer Íiscalização sobre prcdutos, serviços e exercícios profissionais; OrientaÍ sobrç uso

de produlos c prostar scrviços faÍmacêuticos: Rcalizr pcsquisas sobre os cfcitos dc mcdicamcntos e out -Às subíâncias
sobÍs órgâos, tecidos e funçô€s vitais dos seres hunanos e dos animais;.Exercer a úgilfucia sanitária a fim de assegurar a
qualidade dos produtos e dos sôrviços farmaéuticos; src€Írcg8Í da gestilo dos sis&mas de aquisição e adminislÍa@ dos

medicammtos; fomccer informaçôes sobrc os medicamcnros, a fim de promovcÍ o seu uso racional; participor ativaoeíle
na prcvcnç{o de doençás e na pmmoção da saúdq osrab€lccE s conduzir uma Í€lação de cuidado centrada no paciente;

dcsenvolver, em colaboração com os dcmais mcmbros da equipe de saúdg, ações para a promoçâo, proteção e recuporação
da saúde, e a prevenção de docnças e de oulros problemas de saride; participar do planejünento e da avalia{ão da
faÍmacoterapiq para que o paciçnte utilize de forma segura os mcdicâmentos de que necessita, nas dos€s, Aequênciq
hoúrios, vias de sdministÍação e durdçilo ôdequâdâ\ contibuindo paÍa que o mesmo tenha condiÉes de Íesliza, o
tratamento e alcança os objetivos terapêuúcos; aÍalisaÍ a pÍescÍiÉo ds medicárncntos quanúo aos aspectos legais e
técnicoq rÊâlizü inteÍvençõcs farmrcêuúcas e emir parecer farmacêutico a outÍos rnembÍos da equipc de saúde, com o
proÉsito de auxiliaÍ na seleÉo, adição, $hituiçáo, aju§E ou intcÍÍupção da faÍmacoúcrapia do pacierte; oÍi@taÍ e
auxiliar pacientcs, cuidadorr:s e equipe de saúde qumto à administsação de formas famarêulicas, fazEÍdo o rcgisto destas
ações, quândo coubq: fomeceÍ ifformaçilo sobre medicamentos à equipe de saúde; elaborar materiais educativos destinados
à promoção, prot€Éo e recup€ra{io da saúde e prevenção de doeoçâs e de outÍos problemas r€lacionados; participar do
planejünÉíto, coordenaçâo e exccu@ de estudos epidemiológicos e demais invesÍigaçõ€s de câráter técnico-cientifico na

"-ea da saúdq documsntaÍ todo o pÍocesso dc úabalho do farÍnecêutico; R€aliuÍ análises cllnicas toxicológicas flsico-

- imicâs, biológicas microbiológicas c bÍomatológicas;R€alizar outras arÍibuiçõ€s e tarefas correlatas, compatÍveis com
Xa húilitaçâo profissional e atribuições, medianle determinação superior.

20
(vinte)

horas semaDais

. FISCAL DE POSTURÂS: Fiscalizar a regularidade do licenciamento de alividades comerciais; Fiscalizar o
licenciamento das casas de diveÍsões, hotéis, praças despoíivas e de lszeÍ e as alividades comerciais exercidas em seu
interioq FiscalizaÍ o cumprimento de posturÀs relativas ao fabrico, manipulação, deÉsiro, embarque e dcsernbaÍque,
transportc, comércio e uso de inílamávei\ explosivos e corrosivos; Fiscalizar a utilização de terrenos baldios paÍiculares
para estacionaÍnento de vsiculos c sua limpeza e conservação: Fiscâlizr o licenciamenlo de jardineiras nos passeios dos
Iogradouos públicos; FiscalizâÍ o hoúrio de funcionanonto dos estabelecimentos comerciais e as escalas de plantào das
faÍmácias e drogarias; Fisca.lizar a prcdução de ruÍdos capazes de prcjudicâr a saúdc, a segurança e o sossego público;
Fiscalizar a presêrvaçâo e a limpeza de passeios" beÍn como a sua ocupaçâo por obj€tos, mesas e cadeiras de
estabele.imentos ou Aooteiras a baÍes e laÍrchonetes; Fiscalizar a exposição de peças d€ aÍte e exibi@ de aíistas em
logradouros públicos; Fiscalizar a veiculação da propaganda sonora cm via pública, bem como a propaganda comeÍsial fixa
nas ombrciÍas e vitÍincs ou fora dos estabelecimetrtos; Fiscalizár as vias públicas, prorlovendo quando devido, as
notificaçõ€s! intimaçôes e autos dc infraçõ€§ Oriental o público quanto a retirada de objetos, veiculos, materiais de
construção e entulhos das calçadas: Apresentar relatórios de suas atividades e mÍmter a cheÍia informada sobrc as
irregularidades orcontradas; Ex€r§€Í podcr de polícia admioisFativa no exercício de sllas afibuiçôes; Executâr outras
atribuições correlatas e afins, d€ntro dos limitcs do nívgl dc escolaridadc exigidq Exc€uta, outras taÍefas solicitadas pela
chefia imediara, compativeis com a frmção..

,lo
(quaÍsnta)

horas seinanais

. FISCAL DE TRIBUIO§: Fiscalizar o cumpriÍnedo da legislação tÍibutáriq orientar o contribuinte quanio à aplica{ão da
legislação; cxeçutsÍ atiüdades extemas necessfoias ao levalltamenlo ou übihamenlo da ÍEccita bruta dos conúibuintcs paÍa
o lançancÍto ôs tribúos; ÍEalizar diligênciâs no cumpÍimeflto dc suas atribúçõ€s, inclusivc ern serviços de planrào; lavrar

' o de início de aç:lo fiscal, notificações, intimações, auto de inÊaçâo, aglicação de multas; realizar levantamcnto de
s--rço fiscal básico; verificár documentos auxiliares à fiscalizaçào; emitir docum€ntos n€c€§sários à ação fiscal informar e
dar parecer para decisito $perioÍ ern processos e relalórios à açâo liscal; Fiscalizar o pagamcnto e cobrança dc tributos;
RealizrÍ leva amentos fiscâis e contábeis de contribuintes p€ssoas flsicas e jurídicas; ReâlizÂÍ estudos sobÍs a polltica de
arrecadaçâo, lançamento e cobrança de tributos municipais; l,avraÍ notificâções, aulos de infiasão e ouEos teÍmos
p€rtinentes. Executar outras taÍcfas afins e corÍelatas.

40 (quaÍenÍa)
horas

semanais

. FISIOTERAPf,UTA: Realizar testes muscularcs funcionais, de amplitude articulaÍ, de verificação cinéticâ e

movimentaçâo, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades! para idenrificar o nlvel dc capacidade fuÍcional
dos órgãos afetados; PlanejaÍ e executâÍ úatamento de afecçôes rcumáticâs osteopoÍoses, sequelas de acidentes vasculares
cerebrais, raquimedulares, poliomielitc, de paralisias ccrebrais, motoras, neurógerus e de nervos periféricog miopatias e
outros; AtendeÍ a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótes€, para possibilitar a movimentação aÍva
e independente dos mesmos: EnsinaÍ aos pacicntes exgrcícios corÍetivos para a colun4 os defeitos dos pés, as afecçõos dos
apaÍelhos respiÍatório c cardiovascular, oÍicntando-os e &§inandoos em exercícios ginásticos especiais a fim de promover
correções de dcsvios poslurais e cstimulaÍ a expansâo rospiÍatória e a ciÍculaçilo sarguloea; Proceder ao relaxamento c à
aplicação de exercicios e jogos com pacientes portadores de problemas psiquicos, tÍeinandcos siíematicamente, para
promover a descarga ou a liberação da agressividade e de estimulaÍ a sociabilidadc: Efgtuar aplicação dc ondas curtas ultra-
som c inÍiavermelho nos pacientos, confoÍme a snfeÍmidade, para aliviar ou teÍminar com a doç Aplicar massagens
terapêuticas, utilizando Êicção, comprsssão e movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; Elaborar pareceres.
informes técnicos e relatórios" realizando pesquisas, entrevistÀs, fazendo obs€rvâçôes e sugerindo medidas para implantâçâo,
des€nvolvimento ou aperfeiçoamento de arividadcs em sua área de arua{ão; PaíicipaÍ das alividâdcs administrativa§, de
controle e de apoio referentes à sua áÍea de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, reâlizando-as cm serviço ou ministrürdo aulas e palestras a fim de contribuir para o des€nvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; RealizsÍ ouúas alribuiçôes compallveis com sua especialização
profissional.

20
(vinte)
horas

semanais
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TCATO DOROCHA.PBlru
GABINETE DO

PREFEITO
. FONOAUDIÓLOGTO (À): Avaliar as diÍiculdades dos a.lunoq realizando exames fonéticos, da linguagem, audiomctri4
gravação e outÍas técnic€s póprias, para es1âbeleseÍ o plano de tseinamerto ou tereêuticoi - Emitir p8Ícccr quanto eo

aporíeiçoamsnto ou à possibilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico;
- ProgramaÍ c desenvolvcr o teinamento de voz, fala e comunicação, para reeducar e/ou reabililaÍ o aluno e o profcssor; -
Planejar e aplicar novas técnicas de r€cupeÍação da acuidade e discriminaçâo auditiva e da explessão oral; - Avaliar o aluno
no decorrer do tratamento, obscrvando a cvolução do proc.€sso e pÍomovcndo os ajustcs necessários à terdpia adotsdq -
Participar de equipes multipÍofissionais pala identificação de disúôios de linguagem em suas formas dc exprsssão e
audição, cmitindo paÍec€r de sua especialidadc para eslabeleceÍ o diagnóstico e o tsalameÍlto; - Zelar polo fimcioname[to,
preservasão e guarda da aparelhagem e do insrrumental utilizados, obseÍvando seu consto cmpÍego e objaivando sua
manutcnção c p€rfcilo fimcionamcnto; - Elaborar parcçcÍss, informcs tóçnicos c Íelalórios, rcalizando pcsquisa§. cntrcvista§
fazendo obscrvasões c sugerindo medidas para a implaÍtasão, desônvolvimgnto c ap€rfeiçoame o de atividade§ sm sua áÍea
de atüação; - ParticipaÍ dÀs alividades administ"ativaE dc sonúol€ e dc apoio rrGrortes à sua área de atuaçãoi - Participa,
das atividad€s de üeinamento e aperfoiçoamento do pessoal téçnico e auxiliar, rcalizando-as em serviço ou ministra[do
aulas c palestrâs, a fim de contribuir paÍ'À o desônvolvim€ffo qualitativo dos rscursos humanos em sua árca de atuação; -
PaÍicipar de grupos dc trabalho e/ou rcuniõos com outras etrtidades públicâs e paÍticulaÍes, rÊalizando estudos" emitindo
parcccÍes ou fazendo exposigões sobre si§taçlrcs e problenas identificados, opinando, ofeÍÊcendo sug6s1ões, rovissrdo e
discutindo rabalhos técnicocientíficos, para fins de formulação de dir€úizos, planos o pÍogramas de trabalhoi - ExecutaÍ
ouEas atribuições ofin§

40
(quarcnta)

horas
semanais

| . GARI: Vaner ruas praças, paÍques e jardins municipais, utilizando vassouras anciúos c outros instsumentos similaÍcs

I pam manter os refeÍidos locais en condições de higienc e hânsito: rccolher os montcs dc lixo§, acondicionandoos cm sacos

I llásticos. latões. c€stos, caÍrinhos de tÍaç:tro manuâl e outlos deÉsitos adequados, para postcrior coleta e trsnsporte;
| -rcorreÍ os logÍadouros, scguindo roteiÍos pÍê€s1âbêlecidoq para coletâÍ lixo; despejar o lüo amontoado ou acondiciorado

N-, larôes e sacos plásticls cm caminhôes espociais da Prefeitura, possibilitando assim seu transpone aos locais

| ãpropriados: esvaziar as lixeiras disdbuldss pelas vias públicas; r&spEr mcios-fios, limpar ratos c saídas de csgotos; oxccuttr
I out"ôs atividades afins.

40
(quarcnra)

horas
semsnais

o INTERPRETE DE LIBRAS: Traduzir e interpÍetar sÍtigos, livrog textos de idioma para outo, bom como traduzir c
interpÍetaÍ palavÍas, conversaçõ€s, naÍrarivas palestras atividsdes didálico-pedagógicas em um ouao idiomq reproduzir
LibÉs ou oa moda.lidade oÍal da Linguô Portugues4 o pensamcnto e intençâo do emissor. Assgssorar nas atividades de
ensinq pesquisa e extcÍlsão. Executar outÍas târcfas afins.

30
(trinta)
horas

semanais

. MOTORISTA 'D": Dirige os vcículos htegÍantes da ftota do Poder Exccutivo ou por ela úilizado, deoúo e foÍa do
Municipio, vcrificando diariamente, antcs e após sla utilização, as condições de fiDcionam€nto e conscrvação do yelculq
antes de sua utilização: pncus água do radiado., balsri4 nívol de óleo, sinaleiros, treios, onbreagerl nlvcl dc combustivcl,
pintur4 funilaria, funcionünento do Ínotor, çnt e oulro§; VeÍiÍica s6 a documenta@ do veiçulo a ser utilizado csá
completa, bem como é r€sponsável por devolvêJa à chefia imediara quando do término da tarefq Observa e controla os
períodos de revisão c manutençâo rcc{msndados preventivamcnle, para asseguraÍ a plena condi@ dc utiliza{ão; Realiz
a[otaçôes, segundo as normas csúbelecidas c orientasô€s recebidas, da quilometragcÍÍI, viagens reâlizadas objetos ou
pessoas tratrsporfad&s, ithfiários percorridos, multas e autuações recebidas além de outras ocon€ncias, a fim de manter a
boa organização c cootÍole da administra{ão veicular; Recolhc o vcículo após sua utilização, em local previamortc
determinado, deixúdo.o corrstamerlte estacionado e fechado; Solicita os serviços dc lavagerq mecânica e manutcn@ dos
veÍculos quando aprescflrarBm necÊssidáde ou qualquer irregulaÍidade; TrúspoÍta pessoas e equipamcntoq gamlltindo a
seguÍ8nça dos mcsmos; Executa sarviços de entEga e Íetirsda de doc1lmcntos c mdeÍiais, quando necessário; Observa a
sinalizaçilo c zcla pela s€gümnça dos passsgeiÍos, úanscu[tes e demais veículos; Realizâ ou acompsnha reparos de
emeryênciq Res?onsável pela documentação dos veiçulos da fiota do Municipiq zelando por suâ guard4 regularidade c

li"Àçâo junto aos óÍgãos de tÍâ,lsito competentes; Dá assistência aos outsos moúoristas em casos de sinistros e pafles dos
Éíulos; Pralica a direçào defçnsiva visando a diminuição dos riscos de acidentes; Executa outras atividades correlala§
determinadas pelo superior imediato. Mantém o vcículo limpo, intema e extemarnente e em perfeitas condiçõcs de usoi

40
(quarcnta)

horas
semanais

. MEDICO (A) PLÁNTONISTA: Realiza atendimento de urgência e emergência para adultos e pediátricos. Atendc
com prioridadc os pacientes de urgência e cmergência identificados de acordo com a classificação definida pelo
enfermeiro classificador de risco. Realiza consultas, exames clínicos, prescrcve mcdicamentos e orienta os pacientes.
Executar outÍas tarcfas efiÍls.

Planülo dc I2
(doze) horas

. MÉDICO (A) INTERVENCIONISTA - SAMU: Coordena as açôes da equipe da centÍal de regülasão e dâ equipe no
Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; Atua na Central como Médico Regulador e nas Unidadcs Móveis como Médico
interv€ncionista, obedecendo à escala de serviço predeerminada - como M&ico Regulador atua na Central de Regulação,
poÍ via telefônic4 analisando o cÂso para o qual foi solicitado atendime o, avaliando a nec€ssidade de eÍlvio de uns
Unidade Móvel: - como Médico Intervencionista alua na Basô e na Unidadc Móvel e se desloca para efetuar o atendimento
médico ao usuário, após a Ísgulasão; comparcce, aluando éücá e dignatnentq ao seu local de trabalho, confonne escala de
serviço predcteÍminada e dele não se ausentar até a chegada do s€u substituto (a substituiÉo do plsntão devcá sc fazsr na
base e em caso de um atendimento pÍolonSado, que exija perman&rcia poÍ mais de uma hora além da cscsl4 o Médico
lntervencionista poderá solicitrr a substituiçâo no locsl do areodimento e as cventuais bocas de plantâo da escala de sêrviço
dcvcrão ser realizadas mediante prEenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e er Íegue ao
Diretor Técnico ou s€u substituto, clm antecfdência do 24 (vinte e quafio) horas; - no caso de oão haveÍ tÍoca oficial dc
plantão por opção das duas paÍtes, a responsabilidade é do membro do corpo cllnico que estava cscalado originakrente);
cumprir com poatualidade seus horários de chegada aos plantõ€s determinados, com o minimo dc quin"Ê minutos de
artecedênci4 trataÍ com rEspeito e c.lcguismo os outÍos Médicos, EnfcrmoiÍos, Técnicos ern EnfcrmEgçm ç Motorist §
liderando a equipe que lhe for dclegada com ordem e profissioÍtalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das aromodações,
veículos, âp8Íelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua pmÍissão, ajudando na peservação do patdmônio e

servindo como exemplo aos dqnais funcionários, scndo responsávet pelo mau uso; manteÍ-s€ atualizado, firquentando os

cursos de educaçao continuada e conitressos da áÍea, assim como dominar o conhecimento necessáÍio para o uso adequado

PlanÍto de l2
(doze) horôs
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GABINETE DO

PREFEITO
dos equipamentos da Unidade Móvel; obedecer à l,ei do Exercicio PÍofissional, Resoluções do Conselho Federal de

Mcdicina, do Conselho Regional de Medicina e ou Código de Ética Médicq acâlsÍ e respeitar 83 rotin8 6tsb€lecidasl
participaÍ das rçuniôes convocadss pela direção; participü dâs comissôes dç estudo e de rabalho quando requisitado pela

direÉo técnica; scÍ ficl aos intcrçssçs do s€Íviço público, evitando denegriJos" dilapidá-los ou conspirar çont a os mesmos;

8côtâr as delibeÍaçôes da diÍsçâo técnicq coúecer equipamenlos e realizar mmobras de extração manual dc vítimas;
realizaÍ checkJist diário no inicio de s€u hrÍDo de Fâb6lho, deixEndo I uoidsde móvel em relasio I equipamcntos c
medicâ{õcs em perfeito estado de utiliza{ão assim coÍno pÍeservando o asseio e limpeza da unidadq devcndo relaar
qualquer ocorrência imediaramcnre à chefia im€diar4 púticipaÍ da formafro inicial c de, rn mínimo, EÚl. (oitcnta por
c€nto) dos cursos de educaçâo continuada ofçÍecidos; o não-cumprimento acarÍstaú cm sarções sujcitas ao deslig ncnto do
profissional.

. MÉDICO (A) ESF: Presta assiíência médico-cinirgica e preventivat diagnóstica e trara doençÂs do corpo humano;
compromete-se com a pessoa inscrida ern s€u contexlo biopsicossocial, desenvolvendo ações erquanlo individuos ainda
esilo saudáveis; realiza consultas cllnicas aos usuários de sua área adstrit4 executa as açies de assistência integral em lodas
as fases do ciclo de yida: criançÀ sdolesccntc, adultos e idoso; rÊalia coDsullas c pÍoedimcalos na unidade c quando
necessário a domicllio; realiza alividad€s clinicas corespondente às árcÀs pÍioririárias oa inteÍvençáo na aten@ básica
definidas na NOAS; avalia a atuação clinicâ à prálica da saúde coletivq fomenta criaÉo de grupos de patologias
específic8§ realiza pÍotrto alcndimerúo médico nas urgêocias e emffgências; oncrminha aos s€rviço6 de maior
camplexidadc do tralanento na USF, por moio do sistema de Í€feÍ€ncia e contra-Í€fednciq realiza pequenas cirurgi&s
ambulatoriais; indiçâ intçmaÉo hospita.la4 solicita exames; alesta óbitoq valoriza a Íelação m&ico-paciente c médico-
famíliq pres{a asistência integÍal ao indivíduo sob sua responsabilidade; visa e aborda aspectos prevcntivos e de educâsão
sanitáriq promovc qualidade de vida e contÍibui para que o mcio ambisÍrte seja mais saudável; discuti de fo.ma permanente
: 1to a cquipc dc tÍúalho c comunidadc o conceito de cidadania, çdatizando os dirçitos a saúde e as ba3es logais que

\ritimam; panicipa do processo de pÍogramação, planejams o c avaliação das açôcs e <!a orgânizaçeo do proccsso de
tiabalho das Ulidâdes de Súde da Farnília e da Seçretaria Municipql de Saúde; cooÍdena pÍogrünas de árcâs es?cclficss;

Promove e p8Íticipa de açies inteÍ$toÍiais com oubas seçÍetaria do podcr público, sociedade civil e outras equipçs de
saúde: r€pressnta I Unidade de S8úde em rEudõcs, palesEas e outr&s atividades quando solicitâdãs pclo coorderador ou
geíon exccuta outms taÍefas corrclalas.

40
(quaÍsÍa)

horas
semanais

. NUTRJCIONISTA: Ideúificar e analisaÍ hábilos alimentares c dcficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor
cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; - ElabomÍ prognmas dc alimentação bâsica pâra os
estudantes da rede escolaÍ municipal; - AcomponhaÍ a observãncia dos cardápios c dietas cstabelecidas, parô analisaÍ snla

eficiênciq 54 - Sup€rvisionaÍ os serviços de alimcntado, visilando sistematicametrte as unidades escolaÍss, pa"a
acompaohameoto dos pÍognrnas e cumpÍimenlo dÀs noín&s cstabelecidâs; - AcompsnhaÍ e oris aÍ o Eabalho dc cducação
alimentaÍ Ísalizado p€los pÍofessoÍ€s da rede municipal de ensino e das crechcq - Elaborar caÍdápios balanceados e
adaptados aos recursos disponíveis para os programas desenvolvidos p€la fundação municipal de educaçâo: - Participar do
planejamento da área flsica de cozinhas, depósitos, rcfeitórios c copas, aplicando princípios concementes a aspectos
hmcionais c esléticos, visâtrdo rrcionalizar a uúlização dessas dependênçias; - Elaborar previsõss de consumo de gêneros
alimentícios e utensílios, calculando e detçrminando as quantidsdes necessárias â execução dos s€rviços de nuaição, bem
como estimando os Íôspectivos cu§os: - PcsqúsaÍ o Ín€Ícado fomeccdor, seguindo critério custo quâlidadq - Emitir parEcer
nas licitaçõcs para aquisiçâo de g&teros alirneÍtícios, úsnsílios e equiparD€ntos necessiários püa a realizaç:io dos
progÍamas; - OÍient8Í a compr4 estocagenl pÍEparação e disúibuição de gêneÍos alimanücios; - lÉvantar os pmblfltas
conçeÍnentes à manutenção de equipam€ntos, ac€irabilidadc dos pÍodutos e outros, a fim de ç§tudar c proÍ,or solu@es pqrâ
resolvêlos; - ElaboraÍ paÍec.eres, inforÍDes téçniços e rslatóÍios, Íealiundo pêsquisas sntrevistas, observaçõe6 e sug€Íindo
medidas para implartaçâo, desenvolvimento ou apeÍfeiçoamcnto de atividades em sua árca de atuação; - PaÍticipaÍ dâs
z iadcs adminisüativas, dc controlc e de apoio, IefcÍerltcs à sua áÍea de úü{ão; - PaÍticipar das atiüdadcs de tEinameÍto
o-zrfeiçoamcnto dc pessoal técnico e auxiliar, rcalizando treinarncnto em serviço ou minisúrrldo aulas e palcsfas a fim dc
contÍibuir com o dcsenvolvimento qualitâtilo dos Í@uÍsos humanos em sua áÍea dc atuação; - Panicipar de grupos de
trabalho e/ou reuniões da FME c dc outr-ds cnüdad€s, públicas e paíiculares, procedendo a esludos, cmitindo pareceres ou
fazendo exposições sobre situações e/ou problema§: identificando, opinando, ofeÍ€cendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-cientíÍicos" pam fins de formulaçâo de diÍeúizes, planos e programas de trabalho; - Executar outÍas
atribuições afins.

40
(quarentâ)

horas
scÍDanais

o ODONTOIOGO (A) - CEO: Desenvolver atividade de avaliação e planejamento do tratamsnto. Avaliaçâo da iníuência
da doença peÍiodontal em c-ondiçôês sistêmicas. Conúole dos agentes etiológicos e falores de risco das do€nças dos tecidos
dc supone e circundantes dos dentes dos substitutos. Procedim€ntos prcveotivos, clínicos e cinirgicos par-a .Egeoeração dos
tecidos p€riodontais e peÍi-implantaÍes. Pla[cjamento e instâlaçáo de implantes e restituiçâo das eslÍutüras & *port ,
enxertaldo maleÍiais c sintéticos. Procedimentos necesúÍios à manutenção de saúde. Comunicar imedialâmente I chefia
qualquer tipo dc acidsnte de trabalho. Exccutar oufas tarefas corÍelatas detcrminadas pglo superior imsdiato.

,t0
(quaÍenta)

horas
semanais

o ODONTOT,()GO (A! ESF: Realizar diagtróstico com a finalidade de obter o perÍil epidemiológico para o plsnejamcnto
e â programação em saúde bucal; Realizar a atenção em saúde bucal (promogão e proreção da saúdg prevenção de agravog
diagnóstico, tralarnento, acompanhanenlo, rcabilitaçào e manuterção da saúde) iodividual e coletiva a todas as famllias, a
indivíduos e I gmpos es?ecíficos, de acordo com planejamento da equipq com resolubilidade; RealizaÍ os ploçldimentos
clinicos da úenção básicâ çm saúde bucâ1, incluindo atendimento das urgârcias, pequcnas cirurgias ambulatoriais e
procedimentos relacionados com a fase cllnica da inslalação de pútesês dentárias elementaÍes; Realizar atividadcs
programadas c de atenção à dgmanda espontâneq CooÍdeoar c paÍticipar de ações coletivas yoltadas à promoção da saúdc e
à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e dcsenvolver atividades referenles à saúde bucal com os demais
membros da equipe, buscando aproximaÍ e integrar açõ€s de saúde de forma multidisciplinar; Realizar supervisão técnicâ do
técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliaÍ em saride bucal (ASB); ParticipaÍ do gcÍençiamerto dos insumos neccssáÍios para o
adcquado funcionarnento da UBS; Realizar e/ou supcrvisionaÍ o Técnico de Saúde Bucal na execução de tomadas
radiognífiça! odontolqgçei Bqúi?lr çgordsnação da Unidade de Saúde; Reâlizar funções dc assÉssori4 apoio e gestão.

40
(quaÍenta)

horas
s€manais
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Executar outras t Íefas afins.

. OPERÂDOR (A) DE MÂQUINA§ PESADÀ§: R.quilitos: Histórico escolaÍ de conclusão de curso de nivel
fundamental incompleto, cxpedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Carteira
Nacional de Hsbilitasão, no mínimo Catcgoria'D" ou '8", conforme aÍts. 143 a 147 do Código Nacional de Trânsito e
Resoluções l6Ál2m4 e 2E5DOO8. do CONTRAN, com pontuasão que p€fmita nos teÍmos da legislação de ffinsito, o pleno
€xercicio do direito de dirigir. Atribrhõcs: Exesutar Fabalhos de movimentaçâo de terÍas e prcparação de teÍrenos para fins
especlficos; operar miáquina Ínoto-niveladora, acionando os comandos de march4 direçào, pá mecânica e escarificador, para
nivelar terÍenos apDpriados a consütçâo de ediffcios, €strôdas e outEs obras; operdr máquinas para execu@ de limpeza de
ruas e desobstsuçâo de estradas; operâr Ítúquitlas DisturadorÀs dc arEiq pedra britada e água, manipulando os coÍnados,
regulando a rotação e tambor de mistu'q executaÍ seÍviços de perfiü"ção de rochas, concretos e solos diversos, op€rando
máquinas perfurarÍi4 zelar pcla maÍutc.ção e conservasão das máquinas c cquipsmentos utilizadoq at€nder às normas de
s€guranca e higiene do trabslho; exgcutar outras atividad€s c{rrclalas.

40
(quarcnta)

hotas sernanais

40
(quarenta)

horas
semanais

o OPERAIDR (A) DE TRATOR DE PNEUS: RcquilitoÍ: Histórico escolar dc conclusão de curso de nível tundâmental
incompleto, expedido por instituição de ensino reconheçida pelo MinistéÍio da Educaçiio (MEC). Cartcim Naciotrâ.l de
Habiliraçâo, no mÍnimo Catcgoria "C", 'D" ou 'E", cotrfoÍme alts- 143 a 147 do Código Nrional de Tr&rsito e Rcsoluçíes
l68i/20M e 2t5l200E, do CONTRAN, com pontua{ão que p€Ímita, nos teÍmos da legislação de trânsito, o pleno oxercÍcio
do direito de dirigir. Afibühõcr: ComprsÊÍ|de as alribuigões que sc destinam a operar !áor de pneus em sôÍviços
Íealizados pelo MuÍicípio, que exijam sua utiliza{ão, respeitaldo as normas técnicas e os regulamentos do serviço, assim
como inspecionaÍ as condições operacionais dos equipamcntos; z6la, pcla müluúençâo da máquina: plmejar o trabalho e
rcalizar m&utcnçio do tralor de pneus; exccutar outras atribuiçôes afins.

40
(quarcnta)

horas
semanais

o PEDREIRO (A): AnalisaÍ e discutir com o sup€rioÍ detalh€s e instÍu@ técnicas do projeto a seÍ executado; OrientaÍ e
acompanhaÍ a execuÉo do cronogram4 Int€Íprctar projetos, Íelarórios, rsgisíÍos da constnição e ordens de scrviço;
PaÍicipaÍ da instala{ão do canteiÍo de obÍ&s, defitritrdo locais ffsicos conforme projeto, compor equipes, disíÍibuir tarcfus e
acompanhar a Íealizado das mesmas; Contolar €sloques dc macriais, beín coÍrp ÍEsÍduos e dcs?€Ídicios equiporn€otos e
instrumentos necessários à reali@o do tróalho; MonitoÍaÍ padÍÕos de quâlidade da consíruÉo, verificar especificações
dos materiais utilizados no canteiro de obras b€m como as condições de armaze[agem; Acompanhar a rcalizarÃo do
trabalhq solucionado problcmas redislribuindo tarefas, remancjando pcssoal, contolândo qualidade e quaoridade do

Ího Íealizado; Solicitar requisições de maleÍiais ncc€ssáÍios à execuçâo dos serviços; Auxiliar na elabomção de
6uais, relalórios c çronogramas duiat|te a execução da obra: Participar de programa dc tÍeinamento, quando c-onvocádo:

Zelar pela manutenÉo, timpezÀ conscrvação, güarda e conbole de todo o matsÍial, aparelhos, equipamentos e de seu local
de tÍabalho, observando normas de segurança do trabalho: Executar larcfas pertinentes à áÍga de atuação, utilizando-se de
equipamentos e pÍograrnas de informáticq ExecutaÍ outras tarcfas compatíveis com as cxigências da função.

40
(quarenta)

horas
semanais

o PROFESSOR (A) DE CIÊNChS: PlancjaÍ e ministraÍ aulas em tumas do Ensino FundaÍnental, e Fiucação de Jovens
e Adultos; participar da elaboração e seleção do material didático em sala de aul4 acompanhaÍ e orienta o Eabalho de
cstagifuios; paÍticipar da elaboraçâo, execuÉo e avaliação da propoía adminislrativo-pedagógicâ da escol4 paÍticips com
todos os s€tores da escola, com vista a gaÍantir a unidade da proposta pedagógica nos aspeclos adminisúativos-pedagógicos;
paÍricipaÍ da elaboração, €xecução, acompanhamçnto e avaliaçâo de politicas de ensino; paÍticipar da elaboração e avaliação
de propostas curriculaÍcs; coordenaÍ as alividades de bibliotccas escolares; coordcnar c supervisiona as atividades d€
suportes tecnológicos; planejar, executar e avaliar alividÀdes de capacitação p€ssoal da fuqa de educação; normalizaÍ
viv&rcias curricularçs c vida escolar do aluno e zÊla pelo cumpímento da legislasão escolar e educacional; produziÍ tcxtos
pedagógicos; articular atividades interescolar€s; participaÍ da promoção e coo.denação de reuniô€s, encontlos, seminários
cüsos e outlios eventos da áÍsa educacional e corrElal4 emitir paÍecer técnico; panicipar dê estudos e pesquis&§ da sua área
de atuaçâo; analisar dados referentes à Íecuperação, aprovasão e rcproyasão de alunos; elaboÍaÍ, executar e avaliar o
cumprimenlo de instnrçõcs e orientações c rosoluções normalivas: supervisionar a utilizaçâo de equi!'amentos de laboratório
e salas ambicntcs; paÍticipo da elabor@o, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, propostas, progÍarnas c
politicas gducacionais; panicipar da proparação e rcaliz.4o dos jogos e tomeios esportivos; executar ou&as aiiüdadcs
correlatas; lecion& em turmas es?ecÍficas ou em Íegêocia itineranto, a alunos poÍtadores de nec.€ssidades educativss
cspeçiais, nas áreas visual, menlal, auditiva e de condutas típicâi independentemente da série e tipo de ensino, dede que
possua a cspecialização exigida para tal-

30
(trinta)
horas

s€manais
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TCATO DOROCHA.PB&
GABINEÍE DO

PREFEITO
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃo r-slcl: eune;ar e ministrar aulas em turmas do Ensino Fundamcntal, e Educação

de Jovens e Adulros; psÍicipar da elabora{ão e s€leçâo do m8teÍial didático em sala de aulq acompanhar e orienta o
rrabalho dç estagiários; paÍticipaÍ da elaboraçâo, execução e avaliação dâ proposla adminislrativc.pedagógica da escol4
paÍticipaÍ com todos os s€toÍes da escola" com vista a garantir a unidade da proposta pedagógica nos aspectos

administrativos-pedagógicos: panicipaÍ da elaboraçâo, exccuçâo, acompanhamento e avaliação dc políticas de ensino;
paÍticipaÍ ds elaboração c evaliaçâo de pmpostss curriculares; coordenar as úividades de biblioteças escolares: coordenar e

sup€rvisiona as atividades de suportes tecnológicos; planejaÍ, executaÍ e avaliaÍ alividades de capacitação pessoal da área de
educação; noÍmatizar vivercias curriculaÍes e vida escolar do aluno e zela pelo cumprinrento da legislação escolar e
educaciona.l; produzir textos pedagógco"; articular arividadçs intcrescolares; paÍtisipâÍ da promo@ s coordcnação do
reuÍiôes, encontro& s€mináÍios cüÍsos I outos eveÍtos da árca educscional e coÍelat4 emitir ptreceÍ técnico; psÍticipar de
estudos e pesquisas da sua área de aÍuasno; analisaÍ dados refeÍentes à recupcração, aprovaçâo e reprovasão de alunos;

elabomr, executa, € avaliaÍ o cumprimento de insIruções e orientações c resoluçõ€s nomativas; sup€rvisionar a utilizaçilo de

equipamentos de laboÍatório e salas ambicnt€s; paíicipar da claborasâo, acomp8nhünento e avaliação de planos, projetos,
propostas, pÍogramas e politicas educâcionais: participar da pÍeparação e realizaçâo dos jogos e tomeios csportivos; executar
outras atividadcs coÍÍelalas; leciooar em tuÍmas cspccíficas ou sm regência itincrante, a alunos poíadores de necessidades
educativas es?eciais, nas áÍÊas visual, mental, audiüva e de condutas típic&s, indeped€[temcrlte da série e üpo dc €Ísino,
desde que possra a cspecializaçào exigida para tal.

30
(úinta)
hoÍas

semanais

. PROFESSOR (A) DE GEOGR^FIA: PlanejaÍ e ministraÍ aulEs em turmas do Ensino Fundâmeotal, e Educaçeo de
Jovens e Adultost paÍticipaÍ da claborasão e s€leção do matc.ial didático cn sala de aulq acompaohar e orienta o tÍabalho
de csagiários; participü d& elaboraçâo, execução e avalia{ão da Eoposta administrativo-pedagógica da escolc participar
com todos os s€toÍ€s da escola, com vista a gamntir a unidade da pÍoposta pedagógica nos aspsstos administralivos-
--dagógicos; porticipar da elaboraçâo, execüção, acompatúanento e avaliação de pollticas de osino; participar d8

\--boraçiio e avaliaçâo de propo$as cuÍÍiculareq coordenar as alividadcs dc bibliot€cas escolarçs; coordçoar e supervisiooa
ás atividades de supoÍtes tcçÍológicos; planejaÍ, sxecutar e avaliar atividades de ceacitação pcssoal da área de educaçâo;
normalizar vivências çuriculares e vida escolar do aluno e zela pelo omprimento dâ legislaçiio escolar e educacional;
produzir textos pedagógrcos; articul8r atividades intsÍescolEres; paíicipEr ds pÍomoção e coordeÍação de rÊuniõss,
encontros, seminários cnNos e outros eventos da área educacional e correlalq emitir paÍecer técnico; paÍticipü de estudos e
pesquisas da sua área de atuaÉo; analisaÍ dados referÊntes à Íecuperação, aprovação e rgprovasâo de alunos; elaboraÍ,
executar o avaliar o cumprimento dc instsuçõcs e orientasões e resoluções normativas; supcrvisionar a utilizsão dc
oquipamentos de laboÍatório e salas ambieÍt6; paÍticipaÍ da elaborôsão, acompanhamento c avaliasão de planos, projetos,
propostÀsr pÍogÍamas e pollticas educacionais; paÉicipaÍ da pÍepaÍação e realização dos jogos e tomeios espoÍtivos; exêcutâÍ
outas atividades correlalas; lecionaÍ sm tumus esp€cllicas ou em Íegêrlcia itinerantg a ahmos portadores de necessidades
educativas es?eciaiq nas &eas visual, mcntal, auditiva c de condurÀs ípicas ind€ÉndenteÍn€nte da série e üpo dc ensiÍro,
dcdc quc possua a cspocialização cxigida para ta!.

o PROFESSOR (A) DE MÁTEi|/ITICA: PlüejaÍ e ministrar aulas em turmÀs do EDsino FtmdaÍnental, e Educação de
Jovens e Adultos; panicipsr da elabora{ão e seloção do malerial didáico em sala de aulq eompanhar e orienta o Íabalho
de estagiáÍios; paÍticipar da elabomçâo, cxecução c avaliação da Eoposta adminislralivo-pedagógica da escolq paÍticipar
com todos os s€torgs da €s€ol4 com vista a gara ir a unidade da pÍoposta p€dagógica nos aspoclos adminislrativos-
pedagógicoq panicipar da elaboraçâo, execuÉo, acompanhüncoto e avaliasão de polílicas de cnsino; paíicipar da
elaboração e avaliafão dc propostÀs cúÍicularcs; coordorar as úividades dc bibliotecas escolaÍes; cooÍdeüÍ c supervisiona
as atividâdes de supoÍt€s tecnológicos; planejaÍ, executaÍ e avaliar arividsdcs de capaci,"çq^ pessoal da árEa de educ5@;
normalizar vivêlcias curriculares e vida escolar do aluno e zela pelo cumprimorto da legislasão escolar e educacional;
produzir textos pedagógicos; articular atividades intersscolaros; paÍicipar da promoção e coordenação de reuniões,
' rntos, rminários, crrlsos e oubos eventos da áI€a cducacionsl c corrcla4 emitir parecer téçnico; paÍticipor de estudos e

l--{uisas da sua área de aluação; analisü dados refeEntes À Íçcuperação, aprovação e ÍepÍovação de alunos; elaborar,
cxecutar e avaliar o cumpímmto de instruções e orientações e resolugões noÍmativas; supervisionar a utilizâção de
€quipalncntos de laboraório c salas ambientcs; panicipaÍ da elaboração, acompaDhaÍnento e avaliaçâo de planos, projetos,
proposlas, progralnas e políticas cducacionais; panicipaÍ da preparação e realizrçAo dosjogos e tomeios gsportivosi executaÍ
ouüas alividades correlatÀs; lecionar em tuÍmas es?ccificas ou em regência itineranrc, a a.lunos portadores de nocçssidades
educativas esp€çiais, nas áreas visual, mental, auditiva e de condutas tipicas independcntemenúe da séÍie c tipo de ensino,
desde que possua a esp€cializa{ão exigida para ral.

30
(rinta)
horas

semanais

r PROFf,SSOR (A) POLIVALENTE: Planeja cursos aulas c alividadcs escolares avalia processo de ensino-
aprendizagem e seus resultados, registra práticas escolares de câniter pedagógico, desenvolve atividades de estudo, paÍticipa
das atividades educasionais e comunitárias da escola, para o descnvolvimento das alividâdes é mobilizado um conjunto de
capacidades comunicalivas, desenvolve outÍas atividades conelalas participar da elaboraçâo da proposta pedagógica do
estabelecimento de ensino, elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de
ensino. zelar pela aprmdizagcm dos alunos, eslabelecer estratégias dc recuperação para os alunos de Ínenor rendimentq
ministrâr os dias letivos e homs-aula estabelecidos, além de paÍticipar inr€gralmente dos periodos dedicados ao
planejamcnto, à avaliação e ao deseÍrvolvimento proÍissional.

30
(trinta)
horas

scmanais

. PSICÓIOGO (A): Aplicar técnicas e princípios psicológicrs apropriados ao deseÍvolvimento intelectual, social e
emocional do indivíduo, empregando conhecimcntos dos vários mrnos da psicologia; - Estudar métodos de üeiÍüncnto,
ensino e avaliação, bas€alldose no conhecimento dos processos de apÍeodizager4 pa.a auxili& na elaboração dc
procedimentos educacionais diferenciados, capazes de alendsr às necessidades de cada sujeito; - Analisar o elaboraÍ métodos
gxperimentais dc observação, para rccomendaÍ programas e técnicas adequadas às difercntes necessidades e inteÍesses do
aluno e da comunidade escolar; - PaÍticipaÍ de programas de orientação profissional e voc€cional, a fim de conúibuir para a
inserção do indivíduo no mercado de trdbalho; - DiagnosticaÍ a existência de possiveis pÍoblemas na árca do ensino,
aplicando e interpretando teíes e outms.eativos psicológicos, para acons€lhar o tralamento adequado; - Preslar orientaçâo
aos professorcs c equipe técnico-pedagôgica da rede municipal de eÍrsino, auxiliando na soluçiro de problemss de ordem

PÍaça SéBio Mai4 í"óó - CeÍúo Catolé do Rocha/PB
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30
(tÍinta)
horas

sêmanais

40
(quarenta)

horas
s€mütais



I
PFIEFEITURA M U NICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBIru
GABINETE DO

PREFEITO
psicológica surgidos com alunos dou equip€ da unidade escola[ - PanicipaÍ de equipes multipmfissionais relacionadas ao
pocesso de çonstrução do conhecimento; - ElaboÍü parec.eres, informcs técnicos e relatório& reelizando pesquisas,

entÍevistas, fazendo obs€rvações e sugcrindo medidas para implantasão, dsscnvolvimento ou agerfeiçoamento de atividades
em sua área de atuasão; Panicipar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua árca de atuação; -
Padicipar das atividades de treinanento e aperfeiçoamento do pessoal téçnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando sulss e psles§as, a fim de con§ibuir para o des€nvolvimento quslitativo dos recursos humanos em sua áÍe8 ds
atuação; - ParticipaÍ de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades da FME e outras entidades, públicas e paniculaÍss,
realizândo estudos, cmitindo parcceÍcs ou fazendo exposiçôis sobre situasões e/ou pÍoblsmas idortiÍicados, opinaodo,
oferecendo sugestõcs, r€visardo e discutiÍdo tÍabalhos téçniço-§ientificos, para Íins de formulasão dc diretrizeg planos e
progrünas de trsbâlho; - Exccutar outra§ atribuiçõos afirs.
. RECEPTCIONISTA: Responsável pelo atendimento ao público, s€ja rec€bendo a pessoa presencialmente na recepçáo de
um estabelecimento ou pelo telefone e e-mail. O recepcionisra reâliza agendsmentos, fomece informaçôes e oÍienta a
circulação de pessoas e visitantes. Além de atuar na recepçâo, alerlder c filtrar ligaçô€s tclefônicâs anotu recados e reccber
visitantes, é responsôbilidade de um recepcionistô aliyidádes como o geÍenciâÍnento de compra de materiais de escritório e
higieng envio, recebimoÍto e controlc de coÍÍasTondências, diÍecionaÍnento dc ligações" gercnciar a aganda da diÍ€lori4
marcaÍ rcuniõos, aÍquivaÍ documentos, responder p€Íguntas sobre a empresa c esclaÍeceÍ dúvidas, contÍolaÍ as chaves e
acessos e rsgistraÍ todas as informações. ExecutaÍ ouúas taÍefas afins.

40
(quaÍÊnta)

horas
semanais

. SEPULTADOR (A): Atividades dc conservaçâo, de limpeza dos cemitérios municipais, abertura de covas c cxecução dc
sepultamenúo. Abrir covas e sepulhrras; Efçtuar s€pultameltoü DesenúeÍraÍ rcslos humanos; Exumar cadáveÍes, sob
sup€rvisão de autoridade competentc: Limpar sepulturas. jazigos. deÉsitos de ossos e capelasi Executar pequenos serviços
de obras e cuidaÍ da cons€rvação dos cemitérios c capelasi Comunicar À Chefia imediata as ocorércias e anorma.lidadcs

ificadas no descrnpenho de sus atribuiçõcq CuidaÍ do mateÍial do rabalho e zf,leÚ por sua consçrvação; Executar

[-.ôisquer ouüos serviços rrnelhanreq pertinefics ao cargo füncional.
. §UPERVI§OR (A) ESCOLAk CooÍdcoaÍ o pÍocesso de consusâo coletiva e €xecução da Proposta Pedagógica, dos
Planos de Estudo e dos RcgiD€ntos EscolaÍes; iovestigsr, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o cuÍÍiculo ín
inüegraçâo com outros profissionais da Eduçasão e integraÍtes da Comunidadc; supsrvisionaÍ o cumprimenlo dos dias
l€tivos e horaJaula estab€lecidos legalmente; velar o cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos
dc cnsino; assegurar proccsso de avaliação da aprendizâgem gscolar c a recupeÍasilo dos alunos com menor r€ndimcnto, em
colaboração com todos os sogmentos da Comunidade Escolar, objaivando a deíinição de prioridades e a melhoria da
qualidade de ensino; promover atiüdadcs dc estudo e pesquisa na área educacional, esimulando o espirito dc invesigasão e
a criatividade dos profissionais da educação; emitir pareceÍ concemeÍte à Supervisão Escola4 acomganhar cstágios no
câmpo de Supervisão Escola[ planejar e coordenar atividades de atuâlizasâo no campo educaciona.l; propiciar condições
para a formação pcÍman€nte dos educadoÍEs cÍn serviço; pÍornoveÍ a{õcs que objetivem a articulâção dos cducadorcs com as
famllias e a comunidadq criando pÍocessos de intcgração com a escolq assessoraÍ os sistemas educacionais e instituiçôes
pú!!!!as c privadas nos aspectos conc.ementes à açâo pedagógicâ

30
(trinta)
horas

sernanais

. SUPERVISOR (A) DO PROGRAMÁ CRIANÇÂ FELIZ: Viabilizar a realização de atividades em gÍupos com as
famílias visitadÀs, sÍticula.odo CRAS e Unidadcs Básicas de Saúde (UBS), sempre que possivel, para o desenvolvimorto
dcstas açõcs; aÍticulaÍ os encstniúünontos para inclusâo das famÍlias na rede, conforme demandas identificadas nas visitas
domiciliareq Mobilizar os recursos da rcde e da comunidade para apoiar o trabalho dos visitadores, o desenvolvimento das
crianças e a arcoção às demadas das família§; l,evar para debare no Grupo GeíoÍ Mrmicipal as situaçôes complexag
lacunas e ouEas questões opcrôcionais sempÍe que for nccessário üsando a melhoria da atcnção às famílias Atividades
especificas do supervisor Rcalizar a caracterizaç:io e diagnóstico do teÍritório por meio de formulário específicoi R€alizar
rerniões semanais com os visitadorcs püa planejar a visita domiciliac Acompanhar, quando neccssário, os visitadores na

. zaçào dss visitas domiçiliares às famílias incluldas no PÍogràna Criançs Felia Acolher, discutir e rca.lizar
àÍÉminhamentos das dcmaodas trazidas pelo visitadoc Fazer d€volutiva ao visitador acerca das dernandas soliciladas;
Organizar reuniôes individuais ou ern grupo com os visitadoÍes paÍa reali2ação de estudos de caso; PaÍticipar de reuniões
intcrsetoriais para rcalização de estudo de caso; PaÍicipar de rcuniôes com o Comitê Geslor Municipal; RealizaÍ
capacitaçôes para visitadores; ldsoúficar temáticas Íelevantes e necessárias para realizaçâo de capacitaçâo continua dos
visitadores; Solicitsr 80 Comitê Gestor Municipal a realização de câpaçitação para os visiladore.s; Auxiliar na identificasão
de profissionais para participasão rla cápacitação para os visitadores; Reâlizar o rogistro das informações das famílias no
Programa Criança Feliz b€m como das visitas domiciliarcs no Prontuário Eletlônico do SUAS; Presnchcr relatórios de
acompanhamento das visirâs domiciliares. Realizar a caracterização c diagnóstiço do terÍitó.io por meio de formulário;
Realizar reuniões sernanais com os visitadores paIa planejaÍ a visita domiciliari AcompanhaÍ, quando nccessáÍio, os
visitadorcs na rcalizaçiio das visitas domiciliarcs às farnilias incluidas no Progmma Criança Feliz; Acothcr, dirutir e
realizaÍ encaminhamentos das demandas trazidas pelo visitador: Fazer devolutiva ao visitador acerca das demandas
solicitadas; Organizar reuniõcs individuais ou em grupo com os visitadores para realização de estudos dc caso; Partiçipar de
reuniões intcrs€toriais para rcalizaçâo de eíudo de crsoi Participar de Íeuniõos com o Comitê Gestor Municipal; RealizâÍ
capacitações paÍa visitadores; ldentificâÍ temáticas rclevantes e necessifuias para realizçeo de capacitação contínua dos
visitadorcs; Solicitar ao ComiG Gestor Municipal a rsalização de capacitação para os visitadores; AuxiliaÍ na idcntiÍic{Éo
de profissionais para paÍicipasão na câpacita{âo para os visitadores; Realizar o registÍo dÀs informações das famÍlias no
Programa Criança Feliz bem como das visitas domiciliares no PÍontuáÍio Elcuônico do SUAS; Preenchcr ÍElatóÍios de
acompanhamenlo d8s visitas domiciliaÍes. E as demais peÍthentes a realizaçâo da função.

40
(quârenta)

horas semanais

. TÉCNICO (A) EM ENFERMÂGEM: Assistir ao Enfermeiro no planejamento e realizaçâo das atividades de assistência
de enfermagem, adotando procedimentos para a p.eyenção e confole das doenças transmissíveis e de doenças
epidemiológicas- Assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, orientasão e supsrvisão das atividades de
assistência de enfcrmagom; PrestaÍ cuidados de enfermagern a pacicntes quc estejam sob seus cuidados: Fazer a prevençAo e
o controle das doenças tÍansmissivcis em geial, cm pÍogramas dc prcvenção à dosnÉs epidcmiológicas; Realizar a
prevenção e conüole sistemáticos de infecç:tro hospitalar e de danos Íisicos que possarn ser causados aos Dacientes durante a

Pra{a SéÍgio MaiÀ n'66 CentÍo Carolé do Rocha/PB
CNPJ nô 09.0ó7.562/0001-27 - Contâtos: (t3) 3441-1202 e qabinste (acato ledorocha.nb sov br

40
(quarenta)

horas
semanais

40
(quarenta)

horas
semanais
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PREFElTURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO

VISITADOR (A) DO PROGRAMA CRIANÇA FDLIJLz Realizar as visitas domiciliares eÍn consonâÍrcia com as

e metodologias do hogram4 sempre com apoio de um supervisor. O visitador é rcsponsável por orientará às

famílias sobrc os cuidados adequados e essenciais do dia-adia para o desenvolvimento integral da criança Executar outras

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha-PB, ern 12 de dezembro de 2022.

Lauro Adolfo Maia SeraJim

Prefeito Municipal

assistência de saúde; Executar atividades de prevenção e controle das doenças; aplicar métodos de limpez4 desinfecção e/ou
esterilização de instrumentos e superficies; Conhecer e manipular os utensílios utilizados nos procedimentos hospitalares e
ambulatoriaiü Conhecer a organização dos estabelecimentos de saúde e as estratégias de funcionamento do SUS; Realizar
outros serviços de enfermagem compatíveis com sua qualificação, sob a supervisão de enfermeiro, nas unidades
assistenciais do Municípiq em todos os níveis de atenção à saúde; Realizar outras atribuições compativeis com sua
q ualifi cação profi ssional.

. TÉCNICO (A) EM RÂDIOLOGIA §AIo.X): Realizar exames de Raio X convencional e contrastado ern clientes
referendados pelos profissionais das unidades básicas e hospitalar de saúde; fazer a rcvelação do Raios X; orientar o pÍeparo
do exame, a realização e proteçâo; proceder à conservação e à manutenção do equipamento de Raio X; coordenar e orientar
Dessoas sob sua resDonsabilidadel executar outras tarcfas corêlatas e aÍins.

24
(vinte e quatro)
Horas semanais

o TERAPEUTA (rcUPACIONAL: Atuar em equipe multiprofissional; atuar em projetos terapêuticos; avaliar, reavaliar e

promover alta terapêutica ocupacional; elaborar diagnósticos, tratamento e prognóstico terapêutico ocupacional;
desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão em serviço; emitir laudoü atestados e relatórios terapêuticos
ocupacionais; prescrcver e analisar órtesey'prótese; avaliar e executaÍ atividades a serem desenvolvidas na instituiçâo por
residentes, estagiários ou volunúrios; planejaÍ e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e deÍnais
servidores lotados no órgão em que atua e demais cÍrmpos da Administração Municipal, quando solicitado; velar pela
guardq conservaçâo, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e annazeÍrandoos adequadamente ao
final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guÍudar sigilo das atividades inerentes as

atribuições do cargo, levando ao coúecimento do superior hierárquico informações ou noticias de interesse do serviço
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das
atividades para anrílise; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hienirquico.

40
(quarenta)

horas
seÍnanais

40 (quarenta)
horas

semanais

r VIGILAITTTE: Atender ao público intemo e externo; zelar pela guarda e conservação do patrimônio, pela ordem e

segurímça da repartição em que for lotado; exercer a vigilância sistematicamente inspecionando as dependências do
ambiente de trabalho para constiatar e eütar (dentro das possibilidades mínimas exigidas) incêndios, crimes, invasões"

depredações" entrada de pessoas eshanhas sem autorização ou depois dos horários permitidos ou fora dos dias de
funcionamento; Receber e disfribuir as correspondàrcias aos setoÍss; Controlar o fluxo de pessoas, de bens patrimoniais e

dos materiais que passam pela portari4 Regisfar o acesso de veículos e controlar o fluxo de pessoas; Fazer inspeção nas

dependências do predio no inicio e término de cada jomada de trabalho; Manter as luzes Írces:§ ou apagadas; RegistraÍ toda
e qualquer ocorÉncia anorrnal; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da funçâo.

40
(quarenta)

horas
semanais
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